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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

PORTARIA N.º 31/2024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2024 “DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DO | 

' EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE | | 

 JUQUIÁ NOS DIAS 23/12/2024 A 02/01/2025 E DÁ | | 

| OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. | 

  

  

JOSÉ ANTONIO FREIRE, Presidente da Câmara 
Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte 

Portaria: 

Artigo 1º - Fica suspenso o Expediente da Câmara 

Municipal de Juquiá nos dias 23/12/2024 a 02/01/2025, observada a escala de 

plantão dos servidores, NILTON CESAR ALVES, ANIVALDO PEREIRA 

RODRIGUES, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, HELOISE DA SILVA 

CASSIANO, LAÍS SAES MADEIRA MAGALHÃES E KAYQUE BRUNO 

DE OLIVEIRA ARAGÃO. 

Artigo 2º - Ficam convocados para auxiliar na Sessão 

de Posse do Prefeito, Vice-Prefeita e Vereadores, no dia 01/01/2025, a partir 

das 9h, os servidores, NILTON CESAR ALVES, ANIVALDO PEREIRA 

RODRIGUES, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, HELOISE DA SILVA 

CASSIANO, ALEF MACEDO LOPES E RONALDO DA SILVA DIAS 

MATSUSUE. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta 

data, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário, Vereadora Vera Lúcia Guedes, 20 de 

dezembro de 2024. 

     JOSÉ NIO FREIRE 
Tresidente 
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